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EMENDA N. 001/2014 

Autoria: Vereadora Elisa Gomes Machado (Relatora). 
 
SUPRESSIVA E MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 
1694/2014, QUE ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS 
MUNICIPAIS Nº. 1.106/2001 E 1.107/2001 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º  Suprime integralmente o disposto nos artigos 1º, 2º e 3º do Projeto de Lei em 
epígrafe, reordenando-se os artigos seguintes conforme se fizer necessário. 

 ...................................................................................................................................  

Art. 1º  (suprimido) 

Art. 2º  (suprimido) 

Art. 3º  (suprimido) 

 ...................................................................................................................................  

Art. 2º  Dê-se nova redação ao disposto nos artigos 7º e 8º do Projeto de Lei em epígrafe: 
 ...................................................................................................................................  

Art. 7º - As demais disposições da Lei Municipal nº. 1107/2001, permanecerão 
em vigor. 

Art. 8º - Fica o Executivo autorizado a proceder a reedição da Lei Municipal nº. 
1107/2001, com as alterações da presente Lei. 

 ...................................................................................................................................  

Art. 3º  Por força das alterações ora introduzidas, dê-se nova redação à súmula do Projeto 
de Lei em epígrafe: 

 ...................................................................................................................................  

SÚMULA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 1.107/2001 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 ...................................................................................................................................   

Justificativa 
 

Conter o número excessivo de cargos em comissão de livre nomeação e exoneração no 
âmbito da administração pública municipal, com isto, defender a nomeação e posse de 
candidatos aprovados em concurso público. 

A criação de mais cargos de confiança do Administrador Público restringe a posse de 
profissionais aprovados nas mais diversas áreas e que aguardam por convocação. 

 
Sala das Sessões 
Alta Floresta – MT., 07 de março de 2014. 

Verª. Elisa Gomes Machado 
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